
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BANIA, PELA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, E A RENAFORTE — SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA 
Termo Reti-Ratificação (Termo Aditivo 02) 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNP) na 04.139.403/0001-77, 9tuada na 3o avenida, n° 370, Centro 
Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência 
publicado no DOE. de 08/01/2015, denominado CONTRATANTE, e a RENAFORTE — SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNP) ri! 00.957.525/0001-10, Inscrição Municipal n° 
29937900271, situada na Estrada da Iasa, n° 02, Pirajá, Salvador- Bahia, CEP: 41.297-355, neste ato representada 
por SR. MARCUS VINÍCIUS SOUZA GUIMARÃES, portador do RG na 04.024.454-73, emitido por SSP/BA, inscrito 
no CPF/MF sob o na 505.591.095-04 e por SR. LEANDRO MENEZES SANTANA SILVA portador do RG 

10.059.524-34, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 052.974.985-89, denominada CONTRATADA, em 

face do constante do processo administrativo na 036,7550.2019.0016064-31, resolvem aditar o contrato na 
010/2018, celebrado em 01/02/2018, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA RETIFICAÇÃO 

Através do presente instrumento retifica-se a Cláusula Primeira do Termo Aditivo 01 (Contrato PGE 010/2018) que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, por 12 
(doze) meses, com início em 01/02/2020 e término em 31/01/2021, com fundamento no art, 140, II da Lei estadual 
no "9.433/05 e redução do valor global conforme condição a seguir: 

fio Fica registrada a redução de valor do Posto Diurno Armado — 44 horas, para adequação ao valor apresentado 
pela SAEB/CCL e utilizado pelo Estado da Bahia como referência nas licitações. A cláusula quinta, caput e parágrafo 
primeiro do contrato, passarão a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados: 

LOTE I 

Item Código SIMPAS Postos de Serviços Carga 
Horária 

Quantitativo Preço unitário Preço 
mensal 

1 03.25.00.00049291-4 Posto de vigilância 
Dia Útil Armado 

44h0ras 01 3.795,53 3.795,53 

VALOR ESTIMADO MENSAL 1795,53 

VALOR ESTIMADO ANUAL 45.546,36 

§10 Estima-se para o contrato o valor global de R$ 45.546,36 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais 

e trinta e seis centavos). 

• 



GOVERNO DO ESTADO DA BARU 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

CLÁUSULA SEGUNDA — Ficam ratificadas e mantidas todas as demais condições do Termo Aditivo 02 que, direta 
ou indiretamente, não se conflitarem com o presente Instrumento. 

E por estarem justos e contratados, assinam este termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Salvado dait5n,4 de 2019. 

ESTADO DA BÀIIIA/PGE 

RENAFORTE — SER ÇQ9 DEEGUSRANSPO E DE VALOØS LTDA 
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